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ESTADO DB MATO GROSSO 

DE 20 D2 J�TJ. B2O DE 1 965 .

Abre no Tesouro do �stado um crêdito de 
(?$ 400.000 , em favor do Centro Familiar Li 
vramentense • 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a se�uidte Lei : 

ArtiG0 lQ - Fica aberto no Tesouro do Estado um crédi 
to especial de �S 400 000, (quatrocentos mil cruzeiros) em 
favôr do CENTRO :?MJILL\R LIV2Al:.ill:TENSJ:, da Cidade de N .S. -
de Livramento, para sua manutenção 

Arti�o 22 - As despêsas decorrentes do artigo 12 de� 
ta lei correrão à conta do excesso de arrecadação previsto 
pelos Índices técnicos 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr na data de sua 

publicação, revogadas as disposições_ em contrário 

Palácio Alencastro,em Cuiabá 1 20 de setembro de 1965,

1442 da Independência e 7?Q da República . 

Autor: Dep. José de Freitas
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